
Provas feitas em condições
tumultuosas sãoanuláveis
Especialista em
Direito Administrativo
admite que pode estar
em causa garantia
de alunos a igualdade

Alfredo Maia

APERTURBAÇÃO de exames
com invasão e ocupação de
salas e a produção de ruído
por outros alunos junto das
salas onde se realizavam ver
reportagemnaspáginas 4 e 5
poderão ser consideradas
condições tumultuosas que
tornam anuláveis as avalia

ções feitas naquelas condi
ções porviolaremoprincípio
da igualdade de condições
Aquela possibilidade foi ad

mitida ao JN pelo advogado
MarkKirkby especialista em
DireitoAdministrativo ob
servandoque oCódigo de Pro
cedimento Administrativo

CPA determina a nulidade
dos atos realizados em condi

ções tumultuosas Art °133°
Numa interpretação ex

tensiva da norma pode en
tender se que embora não
tenha sido propriamente o
ato administrativo de lança
mento da nota a realizar se

nessas condições o objeto da
avaliação o exame foi ela
borado numa situação tu
multuosa explicou
Como oministro da Educa

ção e Ciência que remete os

para análise pelo Júri Nacio
nal de Exames caso a caso e
em função das ocorrências
reais que Nuno Crato disse
serem pontuais o jurista
considera necessário avaliar

a intensidade da perturba
ção dos incidentes emAvei
ro e Braga porexemplo
Tal como noutras situações

descritas como o abandono
dos exames antes de findo o

tempo regulamentar referi
das ao JN
Se se verificar que houve

perturbação séria os alunos
têm direito à anulação e re
petiçãodosseusexames des
de que o grau de exigência
seja semelhante Caso con
trário podempedir aos tribu
nais que declarema invalida
de das provas
Em causa acentua Mark

Kirkby está o princípio da
igualdade garantido na
Constituição da República e
no CPA

Pode estar em causa em ca

sos como a realização de pro
vas em cantinas Cinfães e
em ginásios Eivas ou de
substituição de professores
por terapeutas da fala na vi
gilância de exames Ílhavo
É preciso avaliar caso a
caso diz o jurista

Se os alunos tinham me

sas e cadeiras adequadas e vi
gilantes em número sufi
ciente e se os terapeutas
também são professores
pode não haver ilegalidade
por desigualdade

O QUE É O JÚRI

Quemnomeia eondefunciona
OJúri Nacional de Exames JNE dos ensinos Básico e

Secundário é nomeado por despacho do Ministério da Edu
cação e Ciência e funciona no âmbito da Direção Geral
de Inovação e de Desenvolvimento Curricular

Qualéacomposição
OJNE é constituído por um presidente e um vice presi

dente uma assessoria técnico pedagógica coordenado
res das delegações regionais incluindo as regiões autó
nomas e responsáveis de agrupamentos de exames

Quais são as principais competem
OJNE coordena a planificação dos exames quanto à rea

lização das provas estabelece as normas para sua cor
reção classificação e reclamação e colaborar com o Ga
binete de Avaliação Educacional na definição de critérios
de formação de professores em avaliação de aprendiza
gens

Manuais de instruções de provas eavaliações
Todos os anos o Júri publica normas que são verdadei
ros manuais de instruções para a realização classifica
ção reapreciação e reclamação provas e exames
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